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PARECER
[bookmark: _Hlk189557683]COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO


Analise: Projeto de Lei nº 13/2025
Autor: Murilo de Moraes – vereador 
Assunto: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a fiscalizar e aplicar sanções à pessoa física ou jurídica que promover o descarte irregular de lixo, entulhos, resíduos da construção civil, resíduos volumosos, resíduos industriais, resíduos de serviços de saúde (fora das normas específicas) e quaisquer outros tipos de resíduos sólidos e dá outras providências.”
Em análise ao Projeto de Lei 13/2025, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno, se manifesta a comissão de Constituição, Justiça e Redação, após a devida discussão.

1) DO OBJETO DO PROJETO DE LEI Nº 13/2025:

[bookmark: _Hlk190183012]O presente Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer medidas de fiscalização e aplicação de penalidades administrativas à pessoa física ou jurídica que promover descarte irregular de lixo, entulho, resíduos da construção civil, resíduos volumosos, industriais e de serviços de saúde em locais não autorizados pelo Município.
A proposta também prevê a definição dos tipos de resíduos, os locais vedados para descarte, as atribuições dos órgãos fiscalizadores, as penalidades aplicáveis e a destinação dos recursos arrecadados.
Sobreveio parecer jurídico, que opinou favoravelmente à tramitação do referido projeto.


2) DO RELATÓRIO:
Os Nobres Vereadores: Murilo de Moraes, Noel Rosa Marques e Simony Tamony da Silva Maciel, membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, procederam à análise do projeto de lei em relação à sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 
Nesse sentido, cabe destacar:

a) DA LEGALIDADE: 

A análise do Projeto de Resolução foi realizada sob os prismas da Constituição Federal e estadual.
Tendo em vista a natureza do projeto, houve obediência à iniciativa privativa estabelecida na Lei Orgânica do Município. 
Além disso, o projeto não apresenta vícios de forma ou de mérito, que possam comprometer sua constitucionalidade ou legalidade.

b) DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE: 

Quanto à conveniência e oportunidade, o projeto revela-se adequado e necessário, tendo em vista o crescente problema do descarte irregular de resíduos sólidos no âmbito do Município de Pedra Bela/SP, o que compromete a saúde pública, a segurança, o meio ambiente e a qualidade de vida da população. A proposição demonstra-se oportuna ao estabelecer mecanismos legais que fortalecem o poder de fiscalização e penalização do Município, contribuindo para a conscientização ambiental, a preservação de áreas públicas e o cumprimento da legislação ambiental vigente. Trata-se, portanto, de uma medida de interesse público, compatível com a realidade local e com as necessidades da gestão urbana e ambiental.
c)  DA REDAÇÃO: 

O projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

Assim, observado o Parecer Jurídico retro e não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura, visto que o Projeto de Lei apresenta todos os requisitos indispensáveis para a sua aprovação.

3) DECISÃO DAS COMISSÕES:

Em análise ao Projeto de Lei 13/2025 apresentado, e em consonância com o relatório dos vereadores relatores do Parecer, decide a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei de nº 13/2025, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.

Pedra Bela,05 de agosto de 2025.
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